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INDICAÇÃO CMF Nº. 014/2023 

“Que o Poder Executivo adote medidas, em 

caráter de urgência, quanto à situação da 

ausência de vigilantes nas escolas do 

município.” 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, 

depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE, EM CARÁTER 

DE URGÊNCIA, DA CONTRATAÇÃO DE VIGILANTES PARA ATUAÇÃO NAS ESCOLAS 

DO MUNICÍPIO. 

 

Sabemos que a segurança nas escolas é um tema pouco debatido pelas gestões 

municipais, em especial quando da elaboração das políticas voltadas para a gestão escolar.  

 

Porém, esse tópico vem à tona, com maior força, em momentos de tragédias, como o 

massacre ocorrido recentemente em Aracruz, nosso município vizinho. Mesmo diante de 

mais um triste episódio de invasão e ataque à escolas, nosso município não adotou, até o 

momento, nenhuma medida para evitar tal tragédia em nossa terra. 

 

Ressalta-se que esse tema já foi objeto de indicações anteriores, inclusive nesta gestão, 

sem que nada tenha sido feito sobre o assunto. 

 

Acredito que seja desnecessário justificar tal pedido. Sabemos que as escolas são espaços 

de circulação de muitas pessoas, com frequência regular da comunidade, que estabelece  

contato quase que diário com os profissionais da educação que ali atuam. 

 

Todos são bem-vindos já que uma escola aberta é também pedagogicamente mais 

educadora para toda a comunidade que orbita ao seu redor. Não obstante, a escola deve 

também ser lugar totalmente seguro para todos que ali se encontram.  

 

São necessários controle, informação e profissionalismo para que haja segurança adequada 

nesses ambientes, sendo que, durante o período de funcionamento regular da escola não 

devem circular estranhos ou pessoas não autorizadas. 

 

Há que se ter atenção com qualquer um que não esteja ali com o propósito de atuar ou 

colaborar para o processo educativo. Tampouco se pode descuidar da segurança da 
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infraestrutura física, haja vista os custos envolvidos para sua renovação ou para efetuar 

reparos. 

 

Deste modo, considerando esses aspectos, parece evidente que é oportuno e desejável que 

as escolas municipais contem com a presença de um vigia treinado e capacitado para 

prestar serviços de segurança, sendo responsável por garantir proteção física 

às pessoas e ao patrimônio do local onde trabalha. 

 

Assim, apresento ao Poder Executivo a presente Indicação, para que seja analisado, 

em caráter de urgência, a possibilidade da contratação de vigias para atuação nas 

unidades de ensino de Fundão.  

 

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 09 de fevereiro de 2023. 
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